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       ADVOGADO: Mayra Nóbrega Brito e Renata Bruna de Farias Brito
   

ACÓRDÃO

CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS. 
DESCARGA ELÉTRICA. QUEIMA NA CENTRAL 
DE  COMUNICAÇÃO.  PROCEDÊNCIA  DO 
PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE 
NEXO CAUSAL. INOCORRÊNCIA. INVERSÃO 
DO  ÔNUS  DA  PROVA.  NECESSIDADE. 
INCIDÊNCIA DO ART.  373,  II,  DO CPC/2015. 
OPORTUNIDADE  DADA  AO  PROMOVIDO. 
INÉRCIA QUANTO À JUNTADA DE PROVAS. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO DO APELO.

1-  Para  a  configuração  do  dano  material 
indenizável  é  necessário  que  se  caracterize  o 
ato ilícito, o dano e o nexo causal, sendo devida 
a  reparação  quando  comprovados  os  seus 
pressupostos.

2  - Para  se  eximir  da  obrigação  de  indenizar,  a 
prestadora  de  serviços  deveria  ter  demonstrado  a 
ocorrência  de  alguma  das  excludentes  da  relação  de 
causalidade, como a culpa exclusiva dos consumidores 
ou  a  configuração  de  caso  fortuito  ou  força  maior  no 
infortúnio havido, mas nenhum desses elementos restou 
comprovado  nos  autos,  donde  exsurge  o  dever 
reparatório da requerida. - (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO 
do  Processo  Nº  00319647620108152003,  1ª  Câmara 
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Especializada  Cível,  Relator  DES  LEANDRO  DOS 
SANTOS , j. em 10-03-2015) 

                          VISTOS, relatados e discutidos os autos acima.
ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do 

Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, em negar provimento ao apelo, 
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 133.

RELATÓRIO

Spazzo Promoções Culturais  e  Turismo S/A  interpôs 
ação  de  indenização  por  danos  materiais  em  desfavor  da  Energisa 
Borborema – Distribuidora de Energia S/A.

Alega na inicial que, no dia 13.08.2011, pela manhã, foi 
vítima  de  uma  descarga  elétrica,  sendo  afetado  todo  o  sistema  de 
comunicação  e  informatização  da  empresa  autora,  culminando  na 
queima de placas da central telefônica. Alega ainda que as imediações 
também foram atingidas, a exemplo do Supermercado Makro, vizinho da 
promovente.  Ao  final,  pugna  pela  procedência  da  demanda,  com  a 
condenação em R$2.395,00 (dois mil, trezentos e noventa e cinco reais).

Juntou documentos.

Citada, a promovida rebate os fatos alegados, aduzindo 
que não houve reclamação da autora pelos supostos prejuízos causados, 
impossibilitando  a  apreciação  de  alguma  reparação.  Roga  pela 
improcedência da ação, diante da ausência do nexo causal, fls. 19/25.

Impugnação apresentada, fls. 72/73.

Conclusos, o Magistrado a quo julgou procedente a ação, 
condenando  a  promovida  ao  pagamento  de  R$R2.395,00  (dois  mil, 
trezentos e noventa e cinco reais), fls. 101/105

Irresignada,  a  promovida  apelou,  alegando  em  suas 
razões recursais, fls. 107/111, que nos autos não restaram demonstrados 
a responsabilidade civil da apelante, por inocorrência de ato ilícito, e que 
as  alegações  da  promovente  não  foram  comprovadas,  nem 
fundamentadas. Pugna pelo provimento do recurso inserto.

Contrarrazões  apresentadas,  onde  aduz  acerca  da 
verossimilhança  das  alegações  postas  e  requer  a  manutenção  da 
sentença em todos os seus termos, fls. 118/122.
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                       É o relatório.

VOTO
O cerne da questão gira  em torno da responsabilidade 

civil por dano material em decorrência do ato de descarga elétrica, que 
gerou prejuízos junto ao sistema de comunicação e informatização da 
empresa autoral.

No  caso,  o  Magistrado  sentenciante  concedeu  a 
indenização  por  danos  materiais,  por  entender  a  existência  do  nexo 
causal, corroborado com documentos tais como: reclamação feita pelo 
promovente,  reclamação  do  supermercado  vizinho  e  Laudo  técnico, 
emitido pela empresa Fonetel.

Sobre o tema da responsabilidade civil, faz-se necessário 
a presença de alguns requisitos: ato comissivo ou omissivo do agente, 
culpa  do  agente,  nexo  de  causalidade  e  o  dano  experimentado  pela 
vítima.

Referido dano pode ser de natureza material ou moral.

O primeiro, ocorre quando o ato de alguém causa uma 
redução no patrimônio de outrem, ou mesmo lhe fere um interesse. O 
segundo,  de  difícil  conceituação  dada  a  elasticidade  da  definição 
provocada pela evolução da doutrina, e mormente da jurisprudência, é 
vocábulo  que  abrange  desde  o  simples  sofrimento  provocado  por 
conduta de terceiro até o uso indevido ou mesmo sem autorização de 
algum dos direitos da personalidade (Art. 11 a 21 do CC).

Já o nexo de causalidade é a relação entre a conduta 
culposa e o dano. Para que exista dever de reparar é necessário que o 
dano tenha nascido da conduta. Não seria moral e nem jurídico que um 
indivíduo  fosse  responsabilizado  por  dano  que  não  deu  causa,  que 
adveio de conduta de terceiro ou da própria vítima, ou ainda, que é culpa 
de um fenômeno irresistível da natureza.

Segundo Savatier, dano moral "é qualquer sofrimento humano 
que não é causado por uma perda pecuniária, e abrange todo atentado à reputação 
da vítima, à sua autoridade legitima, ao seu pudor, à sua segurança e tranqüilidade, 
ao seu amor próprio estético, à integridade de sua inteligência, a suas afeições, etc" 
(Traité  de  La  Responsabilité  Civile,  vol.II,  nº  525,  in  Caio  Mario  da  Silva  Pereira, 
Responsabilidade Civil, Editora Forense, RJ, 1989).

Outrossim, quanto à inversão do ônus da prova, esta é devida 
na real necessidade de busca pela verdade real dos fatos, o que in casu, não 
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ocorreu, já que o promovido tinha condições de comprovar a inexistência da 
descarga  elétrica,  proveniente  de  rede  externa  de  sua  responsabilidade, 
quedando-se inerte, no momento oportuno.

Apesar de se tratar de relação de consumo, dispensando-
se prova da culpa do fornecedor,  ante sua responsabilização objetiva, 
nos termos do art. 14 do CDC, ainda caberá ao consumidor demonstrar a 
ocorrência do evento danoso e a relação de causalidade para com a 
falha na prestação do serviço. Assim dispõe:

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde, 
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela 
reparação  dos  danos  causados  aos  consumidores  por 
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por 
informações  insuficientes  ou  inadequadas  sobre  sua 
fruição e riscos. 

Analisando  todo  o  conjunto  probatório,  observo  que  o 
apelado/autor  obteve  êxito  na  comprovação  de  que  houve  falha  do 
serviço de transmissão de energia elétrica, bem como prejuízo, quando 
da exordial.

Dessa  forma,  o  apelado  comprovou  nos  autos  e  não 
apenas alegou o suposto dano, repercutindo em sua esfera patrimonial, 
configurando o nexo causal. Vejamos a regra insculpida no artigo 373, I 
do CPC/2015, in verbis:

Art. 373. O ônus da prova incumbe: I – ao autor, quanto 
ao fato constitutivo de seu direito;

Entretanto,  o  promovido,  ora  apelante,  nesse  ponto, 
deixou de observar a regra do artigo 373, II, do CPC,  no presente caso, 
pois o ônus da prova é do réu  que deve produzir  a prova "quanto à 
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor”.

O processualista Nelson Nery Júnior é incisivo ao dispor 
que o réu não deve apenas formular meras alegações em sua defesa, 
mas sim comprovar suas assertivas, já que quando excepciona o juízo, 
nasce para o mesmo o ônus da prova dos fatos que alegar na exceção, 
como se autor fosse, senão vejamos:

“II: 9. Ônus de provar do réu. Quando o réu se manifesta  
(...)  O réu deve provar aquilo que afirmar em juízo,  
demonstrando  que  das  alegações  do  autor  não 
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decorrem as conseqüências que pretende.  Ademais,  
quando o réu excepciona o juízo, nasce para ele o ônus 
da prova dos fatos que alegar na exceção, como se autor 
fosse  (reus  in  exceptione  actor  est)” (JÚNIOR,  Nelson 
Nery. Código de Processo Civil Comentado. 4. ed. rev. e 
ampl. São Paulo: RT, 1999, p. 836). (Grifo nosso).

Assim, essa corte já decidiu:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS.  RESTABELECIMENTO  DA  ENERGIA 
ELÉTRICA. INCÊNDIO NA LOJA DOS AUTORES. DANO 
E  NEXO  CAUSAL  DEMONSTRADOS. 
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DA 
CONCESSIONÁRIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
DESNECESSIDADE.  EXISTÊNCIA  DE  PROVA 
SUFICIENTE.  MINORAÇÃO  DO  VALOR  DA 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  POSSILIDADE. 
QUANTUM  QUE  NÃO  ATENDEU  AO  PRINCÍPIO  DA 
PROPORCIONALIDADE  E  RAZOABILIDADE.  PEDIDO 
DE MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
APRESENTADO  EM  CONTRARRAZÕES. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONHECIMENTO.  TERMO 
INICIAL DA INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
E DOS JUROS DE MORA. REFORMA DA SENTENÇA 
DE OFÍCIO. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. - As 
concessionárias  de  serviço  público  respondem 
objetivamente pelos danos causados aos seus usuários, 
independentemente  de  culpa,  bastando  para  a  sua 
configuração  a  comprovação  do  dano  e  do  nexo  de 
causalidade,  a teor  do artigo  37,  § 6º,  da  Constituição 
Federal, assim como do artigo 14 do Código de Defesa 
do  Consumidor.  -  Para  se  eximir  da  obrigação  de 
indenizar,  a  prestadora  de  serviços  deveria  ter 
demonstrado a ocorrência de alguma das excludentes da 
relação  de  causalidade,  como  a  culpa  exclusiva  dos 
consumidores ou a configuração de caso fortuito ou força 
maior  no  infortúnio  havido,  mas  nenhum  desses 
elementos restou comprovado nos autos, donde exsurge 
o dever reparatório da requerida.  Grifo nosso -  (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
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00319647620108152003,  1ª  Câmara  Especializada 
Cível, Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 10-
03-2015) 

Assim,  levando-se  em  consideração  a  condição 
econômico-financeira, a intensidade da culpa, as circunstâncias do fato e 
a gravidade sem, contudo, desvirtuar-me dos princípios da razoabilidade, 
proporcionalidade e bom senso,  entendo que o valor arbitrado para o 
dano material, traduz bem a real situação fática.

 DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO PROVIMENTO AO  RECURSO, 
mantendo-se inalterados os termos da sentença de primeiro grau.

Por fim, deixo de fixar honorários advocatícios recursais, 
por  observância  ao  art.  85,  §  11  do  NCPC,  considerando que  o  juiz 
singular já os fixou no limite máximo.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de 
Sá  e  Benevides. Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  o  Dr.  Carlos 
Antonio Sarmento (Relator), Juiz convocado para substituir o Des. José 
Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado 
para substituir a Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 16 de agosto de 2016.

Juiz Carlos Antonio Sarmento 
Relator Convocado
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